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the system 

made with the 
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1. Introdução 

, 

, 

r , 

trata de concretizada no 

o projeto teve como ínspiraçào, o momento 

crítico por que passa o ensino jurídico no como de resto passar 

o ensino em 	 as áreas do conhecimento. 

Quando mera 

para 

parece mostrar-se o momento de se a integrar harmonio

aos anseios 

samente as ao campo da Trata-se 

reGetir sobre a oportunidade de recuperar o valor e o retórica. 

da 

uma mais consentânea interpretação 

mostrar-se de praticidade a como 

técnica de atualização pensar jurídico. 

que 
conhecimento teórico à realidade ela 

para urna mais voltada aos ditames da 

Fremissas Metodológicas 

Mesmo que à 

demais trazer-se à 

de mostrar-se redundante na obviedade, é 

por que passa a sociedade 

neste inicio centúria. não passar alheia à 

mms uma vez à 

r 
 como que 

um modismo. A certeza das ~~H~UÁ.,~~." 

níveis perfeição para o 

t, 



lado não têm as respostas para a complexidade da natureza 
humana. As teorias são retomadas, na busca de refúgio 

avanço científico-tecnológico, que permite avultem as investidas no mais 
recônditos humanos em sua essencialidade, qual nos 

seus valores. A própria pretendida neutralidade axiólogica da ciência é, 

no milênio, posta em O presente 

2.1 Sistema e tópica 

f\a ciência jurídica a noção de sistema é introduzida por obra do 
da Escola Histórica Direito e do pandectismo. 

com os aportes decisivos do que em maior ou menor 

normativismo positivista, a 
sistemática e lógico-formal, 
coerência do direito. 

Jurisprudência tem-se 

elementos 

dois 

sistema para o 
por sistema, 

e em que cada 

um conjunto 

composta de, pelo menos, 
relaciona a outro, ou 

Costuma-se falar em sistema fechado, para U-'-,O'A"CU o sistema que não 
se abre para um ambiente, isto é, que não Seus 

elementos apenas entre si, sem com 
elementos externos ao sistema. 

por sistema aberto, 

Seu de '-'~.U"'-W.V" 
sistema aberto tanto 

Daí que, 
pelo sistema 

e que significa o 

contido num 

O 
ambiente. como 
existir a entrada, que 

um elemento produzido pelo 
ou a influência 

elemento do sistema pelo ou sobre o 

Aceita a idéia, pode-se falar que o sistema possui uma interface, que 

consiste no ele suas entradas e 



A 

de que os sistemas não 

das partes não sào 

entendidas do 

e 

, 


A tem sido entendida como 

cientifici dadade. 

No o sistema ser entendido inteiramente 

a partir de suas das propriedades de suas Trata-se aí uma 

A XX aflora a 

podem ser pela análise. 

propriedade no entanto, 

contexto do todo mais amplo. Por essa 

as partes foi Na abordagem 

propriedades podem ser 

do todo. Desse modo, o sistemico concentra-se não 

de básicos, mas nos princípios de 

entende-ia e o 

este se apresenta 

consiste no de alguma 

ínsere-se alguma coisa no contexto de 

organizacionais do todo, 

pelo pensamento sistêmico 

para poder entende-la. 

E a visão 

a dá 

( 

! 

o sistema na ciência referencial obrigatório, 

pressuposto e limite interpretaçào jurídica. em princípio, 

à hermenêutica constitucional a técnica sistemática clássica, que as 

normas em essencia, são normas direito. 

Tendo em porém, sua diversa natureza, função 

mostra-seAdemais. 

aUi\-iVll<U, reduzida a termos 

A visão lógico-sistemática da Constituiçào é superada 

reformulação elo seu conceito, as dimensões 

sociológica e Surge uma teoria 

a concepção do sistema 

215 



de seus notadamente os natureza 

substancial. O sistema constitucional é agora sistema aberto de regras e 

os e das normas 

constitucionais conexão com a realidade. 

Não obstante pennaneça ainda a noção sistêmica a a 

de 

A através de Aristóteles. como 

por ele, constitui um 

que opera por raciocínios UHH,",U,"-''''', 

dos raciocínios 

tidas como 

verdadeiras vista que 

Entre os romanos a na 

Sendo 

que 

os de 

sínteses das 

Na é a 

um 

da ciência 

a este, seus concei10S e enunciados est<lo 

estritamenLe vinculados a problemas só podem entendidos a 

dees. 

tvlü:tchcn. 31. 

-_.~._- .... _-~.__..... ----
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li 

do pensamento sistêmico ,pois que este pressupõe a 

existência de uma , enquanto que a tópica desenvolveria um 

sobre o problema para o o sistema não pressuporia um 

Merece ser todavia, que sistemática e como 

métodos interpretação do direito, na se completam na busca 

.... "Ull-'-';""C'v da justiça, em sua forma mais expressiva, que é a isonomia3
. 

O muitas vezes propalado antagonismo entre sistema e como 

bem por parte doutrína4
, não o prestígio nova 

técnica, que prospera como de reformulação a muitas correntes 
devotadas ao problema metodológico e principalmente ao trabalho 

na ciência do direito. 

•, 

uma nos seus 

'--'--'JU',,"'" a necessidade 
a atenção para as 

de suas 

Parece restar claro que nem a idéia de sistema está nem 
existe na \lpl,'rl""I,, antagonismo entre a sistemática a tópica, cada 

tendentes à da 

de direito como sistema. Na 

intérprete para o caso concreto) 
anCla(]eS de cada caso, o que 

tratamento diferente na 

2.2 Eleição do método 

Frisou-se no a não eleição de único para a 

congregação dos informativos e prospectivos ao 

dos aspectos ao tema e ao deslinde ali 

envolvidas. Preconizou-se, sim empregar técnica de problematízação 

aos 	 métodos do É por que não se pode dizer que a 

possa ser considerada método propriamente dito. É mais 

, 
2 IEWEG, Theodor, Topik UM Jurisprudenz, 5. Aufl., Verlag C. H. Beck, Múnchen, 1974, 33 

3 iVUyC,.n,,"U\j. Hugo de E:1to. in:roduç,lo ao es:udo do dircitc, Edilora Dial1:Licíl, Paulo, 2000, pügs.r 
4 1l0NAVIDES, Paulo. Curso corsliLw.::iomtl, ed., Malhe:ros, São Paulo, p.45l\ 
5 ao eSl";do do direito, Editora DiaiéLic:l, São Palio, 2000, págsMACHADO, Hugo 

• 	
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Paulo, 1988. 

Intro::!w,'::"'\() ao estudo do direito, Sôo pado, 1988, pig. 301 

Fabris Edtor, Pono pág.97. 

uma técnica de pensamento orientada para de 

um procedimento veríficabilidade técnica, 

necessária no pensamento desenvolve-se 

O que a de uma ordem 

esse estilo flexível em que os problemas são de partida, que 

° enrijecimento normas interpretadast 

Vem-se buscando, portanto, empregar a técnica tópica para desvendar 

tópico. 

em face de certos câmbios sociais no correr do tempo, é 

e confrontá-los. à técnica argumentativa são 

sem dúvida, os aspectos lógico-axiomáticos e lógico-deônticos. É que 

somente um sistema dedutivo, permite a verificabilidade seus 

ou sua 

jurídica, 

visão podem ser 

é, por essa 

se ordena o 

3. Importância dos princípios do Direito 

preceitosR
• No entanto, se a estrutura do é lógica, seu 

Na esfera da 

essa 

em torno 

particularíssimo e dos atos concretos. 

A teoria ser por 

LVC<VLV.l;L\." que dizrespeito 

a 

substantiva, relativa ao conteúdo de direito e a 
aos mecanismos de interpretação e aplicação. 

O enfrentamento com os valores induz a 
excessivo apego às l\ãorefúgio em ao invés 

quer isto desconsideração do direito ao papel das O próprio 
direi lo só é numa estrutura normativa, que é necessária para 

determinadas ou a impor determinada orientação. Mas é 

FERRAZ]R. Térdo Sa;-::paio. IlldUCIUL"U ao estuco do direito, 

FERRi\Z]R. Tercjo 

8 VIEWEG, Theodor, Top!k ,mel jurisprLldenz, 5. Aufl., 

9 \VARAT, dirt~ito e sua linguagem, 
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numa 

nome sugere, constituem as 
do 

com 
prescritivos, 

de direito, o que nào lhes altera a substância. 

em si do 
confere ::>\Cllll'''<U. 

necessário que caia no o fato que uma ordem se 

, 


,I 
r 


• 


, 


I 

I

[, , 


Daí léU'''' - ,,'- 

em princípios que, como o 
suas idéias 

1\0 ordenamento jurídico 

estrutura de 


posto que o constitutivo do direito é a 
prevalece ainda 

direito, que é quem 
um senso comum. À prospecção sentido, dentro da idéia de um senso 
comum, não só um senso comum todos, mas mesmo 
da vivência num mundo comum, é que a técnica 
tópica, nn>('(',nr7<l no 

4. Desenvolvimento do projeto 

em conta que no lógico, os princípios ser 
tidos como verdades embasadoras um sistema de conhecimentos, 

por evidência ou por ainda por 
de caráter buscou -se 

o delineamento conceitual, as 

os 

Uma das na 
HH'-.-W_V',J vislumbradas 

37 da Constituição 
a exteriorizar o entendimento dos ali 

se restringiram à elo 
à localização no sistema. Os questionamentos acerca 
um elos é que propiciaram a constatação, ele 

I 
a 10 REALE, Lh.;ôes preliminares de di;eíw, 15a. , p<lg. 299. 
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localização no por Si, em as 
Ern lermos argumentação, a topográfica 

acrescia aos questionamentos, exceto analisados numa visão 
sistêmíca. Daí que novas foram distribuídas, na busca de 

sistemáticos. O grupo deu-se então conta, de que o sistema 
no preâmbulo 

De aí para a do normativo numa 
trídimensionalidade um passo. Os portamo, 

ficar adstritos ao campo do positivismo Como o grupo 
constatou, as estruturas permitem a do fenômeno 
no seu aspecto proposicionat, através de juízos do ser, ou juízos daquilo que 

constataram que, como já ensinava 
que é, aquilo que deve ser, o valor. Os 

não podem ter sua 
JLe,u.'c.:> do 

sim 
natureza. Em conclusão, 
ser apreendidos corno 

o grupo, os 
culturais. Da mesma 
fundamenta o 

forma, que é a 
jurídico. 

corno conceitos oriemariam os 
colocam corno meios para a realização de certos valores. 

PorIsso permitiu ao grupo urna visão menos dual do 

urna, que os 

constituem-se 

idéia. os princípios 

de fala a que 

jurídicos e 

Essas fases 

de despertar o 

constituem-se em 

ern telas, ou 

estão 

em meios para a 

em relação a 

se amoldam, em razão de valores. Os 

administração 

foram as que mereceram um no 

raciocínio para a 

Comp;~rc Ht\ nnRUCH, do direito, 6a. ediç50, Armênio arn~ldo Eclilor, Coimbnl, 244 



empregar o 

que se em ter suas 

inicialmente ceTta eIn movimentarem-se com autonomia. A 

i 
" 

à 

o estabelecimento 

se mesmo iniciar a 

acalentado por no vislumbre e escolha 

capaz de convencer sobre a sua 
de senso comum, 

vislumbrar resultados 

dar 
não somente a 

ele 
a 

a 



normas 
no plano das normas 
da compreensão, por 

forma 
orientam, 

nol'\esse ponto, voltou-se o realce à importância dos 
ordenamento são que, mesmo num plano 
supraconstitucionaL vão servir de farol das 

jurídicas, tanto 
de nota, nessa 

do grupo, que não se 

no plano 

absoluta uma hierarquia constitucional dos 
porquanto consubstanciados em valores 
ao poder constituído, aos quais se 

acolmata. Além disso, por que é também um constitucional, que 
uma o 

5. Conclusão 

sem não passaram 
do projeto. Sendo certo, que até 

determinado ainda se fez necessária uma coordenação mais 

o momento que seguiu, todavia, foi justamente o da análise crítica 
até então obtidos. Percebeu-se, então, uma crescente 

resultante ela das posturas adotadas nos 
conclusões. 

Em síntese. dizer que o 
mormente no que respeito à 

pesquisas em formataçào 
com vistas à sistematização dos resultados. 
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